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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI N. 16.185/2021.
 

Autoria: Comissão de Constituição e Justiça
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica incluído o § único ao 3.º do Projeto de Lei n. 16.185/2021, com a seguinte redação:
 

“Art. 3.º (...)
​
Parágrafo único. As vedações a que se refere o caput deste artigo não incluem a necessidade de que a
pessoa condenada tenha também cumprido integralmente penas tais como as de reparação dos danos
ou de  prestações de cunho pecuniário, dentre  outras eventualmente cominadas em decorrência  do
ilícito penal praticado.”
 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de dezembro de 2021.
 
 

SIDNEI TELLES
Presidente

 
 

DELEGADO LUIZ ALVES
Vice-Presidente

 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Membro
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